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ELEIÇÓES

PRESIDENCIAIS 2026

18 DE JANEIRO

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Edital

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Nuno Miguel Linhares da Silva, Vereador da Câmara Municipal de Santo Tirso, no uso da

competência delegada por despacho do Sr. Presidente de 6 de novembro de 2025, faz público, nos

termos e para os efeitos do n.“ 3 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 319—A/76, de 3 de maio, que foram

designados para desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da freguesia de

Agrela os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o 1

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

1o Escrutinador

2o Escrutinador

Almerindo Ferreira

Ana Rita Dias Bento Ferreira

Mariana Dias Ferreira Vinhas

Paulo Ricardo Faria Paixão

Ana Luzia Ferreira Pires

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

Santo Tirso, 29 de dezembro de 2025

OVereadorda “ ara Municipal

(assinam?! e autenticação)
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Nuno Miguel Linhares da Silva, Vereador da Câmara Municipal de Santo Tirso, no uso da

competência delegada por despacho do Sr. Presidente de 6 de novembro de 2025, faz público, nos

termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 319—A/76, de 3 de maio, que foram

designados para desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da freguesia de

Agrela os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o 2

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

1o Escrutinador

2o Escrutinador

Henrique Alexandre Ferreira Moreira

Elisabete Manuela Dias Filipe

Tatiana Glória Nunes Castro

Bruno José Urbano Reimão

Pedro José Couto Ferreira

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

Santo Tirso, 29 de dezembro de 2025

O Vereador da “mara Municipal

(assinatura ! autenticação)


